
ESrÀDO ÍJt stR(,lpt
PRf FfITt,RA MUNICIPÂI DE TI^CÁTUBA

(:;ABlNtT[ l)o aRErelÍo

CoNTRATO No 12? 12023
ÍERtlo DE cOf'tTRATO AD1TNISTAAÍlvo QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DÉ UI4 LADO, O
I'IUNIC.PIO O€ PACATUB'|, E, OO OUTRO, E

IIMA PRODUçOES ARTISTICAS E EVENTOS

LTOA, DECORPÉNTE DA TNÉXTGIEILIDAOE DE

LICIrAÇÁo N" o5B/2023.

EXECUCÃ O {ãrt. 55 II. da i n'
LA GUNDA DOR IME DE

a,666/9r).
Íilõi-iã,cot serào execulados diretamente pelo coNTRÂTADo'

ã*".uião 
- 

, na,i"tu, em reqrme de empreitada poÍ ,reço global' de

i"."ii,ouo"t do Municipro, vrsando à peíeita consecução do obielo deste

sob a fo.ma de
aco.do com as
Contrato,

3. i Pela reallzação do shoy'./, a CONTRATANTE pagará ao CoNTRATADO a rmportância de

Rj ts.ooo,oo (guinze mil Íêais)'
3.2. Para fazer ius aôs pagamentos, a contÍatada apresentara:

a) Nota Írscal/íaturà;
bi Prova de regularrdade Frscal e Tíabalhrstô'

:14 i".piiouí as formaldades, â àutorrdôde (ompetente atestará ô documentaçôo e as

encamtnhará a prefeltura para pagamento;

ã.c. Cr.ptiOrj as formaldadeJ do rtem 3'2 e havendo drsponrbrlidade Ítnancetra' a

conüatante efetuarà o pagamento eÍTt <ilé .:rFcu dils uter5 da Jp,est]ntaçôo dn

@.
Praça Nosu Senhor.r üt l-ourdc'. ('clllÍo P.re.rrtrh.r SI ( l P l!19?0-o{,tl

o6:
4-

ERICK SOUZA 29/O7 /2023

o MUNICÍPIo DE PACATUBA, EsTADo DE SÉRGIPE, ns.rllo no CNPJ sob o no

i: i'ü]zzoooi-o8, com sede á Praga Nossa Senhora de l-ourdes- - centro' doravante

denomrrêdo CONTRAÍANTE, nnrt" otã t"p'"tt"tado pela Gesto' J 'r"lunrcrp:ll MANUELLÂ

ALMETDA ÍtlAnTrt{s souza, i..toàoto do llc: 31294707 SsP'/sE ê d"- 
-çll=::

ôo-i.iãi.xs-0, residente e ao,"i.iiluuu neste l'1unicípio e- 
. 
LrMA PtoDUçoEs

ARTIsTIcAs E EvE!.Tos r-roe,' n iitit' no ctl PJ 49'590' 2-141 900-l--^54', :i:T^da^ :a
R";-é;"J,* Jardrm, no 430 Bairro Rosa El?e, Sào Crrstovão'/5E' CEP 5e IUU-u('u'

d3ravante dencrirnada cont*orÀó1, niit" uto repre-<entada !_elo senhcr IGOR L1MA

iivláii, po.tuoor do RG r :zÀ.ó:i sip/sr e do cPF 819 867 18s-49' têm rusto e

6ç61656s qnlre sr o presente termo, mediante cláusulôs e condições scguintes;

cúusulA PRrÍttErRÂ - Do oBlETo íart' 55' incisq r' Ca Lei Ílo-8'666/93)'
J..1. o presente tertno tem po. oo]ãtãã ãiãEi-!" tt'o" adistrco da Banda "ERICK

SOUZA CANTOR-, medrante r"r-'.ãi."a"ntunt" Éxclusivo, para apresentação, na Festã

dâ padroci.a Nossa senhora Àlnti"" ao povoado santana dos Frades dia

29t07/2o2r, de ôcordo.oÍn ut 
".puiiÀtuções 

cônstantes da inêxigibilidade de I'cÍtâção

no os8/2023 e proposta aa .oniiátud", ire passa- a,-fazer pôrte integrante deste

rnstrumento, de acordo cori] o art. S5, Xt áa Lel no 8 666/93, independentemente de suas

trãnscr:cões, e de acordo co4 ojDeilqd-eterm'na-q9l-- nn-nsil- - - ólta ol vALoR (RE)

APRESENTÀçÃQ I 

-.

HORARIO

15.000,00 i 22:00 as 00r00
1



E.-p-t
+

ESÍADO D€ SÊRGIPE

PREFEIÍURÂ MUNICIPÂL DE PACATUAA

documentBção hábil, atravcs de crédÍto bancário em Íâvor dc qualquer conta de

tilularidade da contrêtada ;

3.5. Ncnhum pagamento seró efetuado na ocorrêncla dc qualquer uma das situaÇões

abôixo esPecifrcadas:

"ilrrt" ã1, 
"t"tucão 

dos documentos de cobrançà pelo setor competente;

;í ;;ii;;; .àãprà,ucao de reeularidade fiscal e trdbalhista 
.

3.6- Nô hipótese de os documento-s-ãJ" tã-p-'"- a íegularidôde fiscal Ê trabalhista

;;;;; ;;;'il.lúaoe cxpirada, ã pà'g"-"'tà fic,aíá retid-o-ate a apresentação de novos

documentos, dentro do ptuto au'uãiia"o"' não càbendo à cÔntratante nenhuma

responsabilidade sobre o atraso no pa9âmento;

;.;5;;il; is (qu,nr.) o'u, 
'càít"aot da data em que os paqamentos estiverem

retidos, sem que a contrôtada 'ptãi"'iã-u 
documentação hábrl para liberação dos §eus

cÍéditos, esta podeÍá ter .", .on,,uiã'tàttiioião unirateiarmente pela contratante' flcando

asseguraco a contratada, tao to,iiiã, 
'o- 

oit"ito io teceoim"nto do pagamento dos

servrcos efetrvemente Prestôdos;
i.à. ia" tr"r"ã, iob hipótese alguma, pagàrnento ônteopado; - ----
á.ó. ô. pt"ç* tLtao fixos e irreJjustáveis-durante o período contratado'

4.1. O Presente Contrato teÍa
LAIOE/2O23, aPós a realização

contrStual.

pra:o
dos

de vigência da data d" sua assinatura

espetáculcs e con§equente consecuçao
até o dia
do cbleto

8,666/931
Ê r 11 c6^,i.Á .1êwêr: <e!'exêcutado na Sede deste Município, em praça pública' na forma

ã" 
"p-r.*"iliJoàscrita 

na cláusuia Prtíáira deste lnstrumento' em conformidade com a

Prcposta, e o seu recebrmento outã-; oã "t-ão 
com o dlsposto no art' 73' I' a e Ô' da

Ler no.8.666/93.

*@r. * o".o"ru, com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de

;ü;;; ;;i;ú;i.ípio, coníorme class'ficação orçamêntária detalhada ôbaixo:

. iJ.O.: 2/026'SearcLdÀ l4unrcipal de Cultura

: ;;;;,;'0;ii- t't-útenção oos Servrcos secretaria Municipal de cultura

: ;i;"r. ;. o"rp",u 
' 
i:goisóo ouiros serviços dc tcrceiros - P Jurídtca

. ionte A" Recuíso: 15000000 e 17040000

-. A contratada, dur3nte a vigencia contratual, comPromete-se a

a) Prestar os se o pÍesente termo;

b) Mânter, dura
rviços de acordo com

nte loda a execução do cont.ato, as obÍlgaçôes inrcialmente Pactuadas;

c) ExecutaÍ Íielmente o objeto contÍàtado e o Pràzo estrpulaoo;

d) Solicitaí ao Municipio nota de empe nho, em conformldêde com o contÍatado;

e) Ap resentar a nota Íiscal em conform rdade com nota de emPenhg;

ONão transferir a outrem, no todo ou em paíte, o Contrato firmado com a Contratante,

sem orévia e erPreSSa ônuencla;

ô'ilí;;;,;,;";;;;.,uçio.o- outíern' cessão :! llT:tT:::: :"j'"1
á'íusão. ctsão ou tncorporação,sc'n próvro a cxprcs5J anue'lcla oo L

i u- À .onttat"nt", durante a vrgéncla contratJal' comoromete-se a:

ou pôrctal, bem como
ontrãtante.

- 

nrrt.r No*w Scnhora dc I .urdl',i' (cnlru P'r(

CNP.|: ll' ll:'ll:/00( r l-.tt
\t. ( tPJeri0-outl

ffi

@à+
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EsÍÂOO DI SERGIPE
MEFEIÍURA MUNICIPÂL D€ PACÀÍU8Â

GÂEINETE OO PNÉÊÊITO

O presente termo está estritamente vinculãdo:
incxlgibilidade de licitação no 059/2023 e ôo processo que a instrulu;
propostô do CONTRATADO.

a) Acompanhor e fiscõlizar a execução do contrnto, atrôvós de um servidoÍ, especialment€

designado;
b) Efetuâr o pãgamento na forma e prazo acordados no tel mo dc contrato;
ci Prestar as informaçôes e os esclarcclmentos que venham o ser solicltados pela

contratôda;
d) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos;
.i lpti"u. as penôlidades previstôs em lei, na hipótese de a contratõda nãs cumprir as

cláusulas estabelecidas.

CúUSULA OÍTAVA - DAS PEI{ALIDÂDES E MULTAS (ATt. 55. iNCiSO VII- dA LTi NO

!ÁÉ§193L
ãJlIãiãão.o injustificado na execução do Contrato, pelâ inexêcução total ou parcial do

obJeto pactuado, ionforme o caso, a CoNTRATANTE poderá aplicar ao CoNTRÂTAOO as

seiuintes sânções, prevrstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

a) Advertência;
uj uutt" o" O,ioa lzero vírqula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso lniustificado no início dos

serviços;
c) Multa de 1O% (dez por cento) sobre o vôlor total deste Contrato, no caso de inexecuçao

total ou parcial do mesmo;
d) Suspensão temporária dê pârticipar em licitação e impedimento de contíatar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

cúusulA t{oÍta - DA REsctsÃo íaÉ, 55, inciso vrrr. da Lei no 4.666/93),
Sl- úJêpenaentemente de nohficações ou interpelaçóes judiciais ou extrajud,ciais,
constltuem motivos parô rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,

na forma do artigo 79, da Lei no.8.666/93;
9,2. o presente aontrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa.
a luízo da CONTRÂTANTE, sem que caibô à CONTRATADA qualquer ação ou interpelação
judicial;-9,3. 

No caso de resclsão do Contrâto na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
obrigada a comunicãr tal decisão ao CONTRÂTADO, por escrito, no mínimo com 0l (um)
dia de antecedência;
9.4. Na ocorrência da rescisão prevista no caput dêsta cláusula, nenhum ônus .ecairá
sobÍe a CONTRAIANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no 92o do artigo
79 da Lei no. 8.666/93 e alterações.

cúusuLÂ DÉCI'{A . DOS DIREITOS OO CONTRÂTÂ 
'E 

,{O CASO DE RESCISÃO
ÍArt. 55- lnclso IX. d! L.i n" 4.666/93).
10.1. Na hipótese de rescisão administralva do presente Contrato, o CONTRATADO

reconhece, de logo, o direito da CONTRAÍANTE de adotar, no que couberem, as medldas
previstas no artigo 80 da Lel no.8.666/93.

cúusuLÂ DÉctua pRrÍ,rErRÂ - DA vr culAcÃo cot{TRÂTUAL (ÂÊ.5s- xr' da

fÉi.-o:-E §§§4l;l)
1t .1
a)à
b)A

cúusuu oÉcrua seeuroa - oe leersucÃo rprrcÁvrl À txçcuc.Âo. oo
CONTRÂÍO E OS CÂSoS OMISSOS íart.55. inciso XII. da Lei n'8.665/93). ,---\
12,1. O presente Contrôto Fundarneitd-se. (14ô

3\
Praça Nossa Scnhora dc l,ourdç's, Ccntru. l'acatub:r SE, Ct:P 19.'r7(l.q)(l

CNPJr l3.l l:.1:l 0001--t*

@
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ESTAOO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIIâL LIÊ PACATÚgÂ

GÂAtNETE DO PREFEIÍÔ

a'l Nos termos 60 ârt 25, llt c,/c drt 26, pôrógrafo único' IÍ ê ÍIl' todos dô Lei no

8:666/93 e suas demars deteÍmrnações;
b) Nos preceitos.do D'f n:i-"-b,l:^"-: 

da teoria gerar dos contratos e nas drsposições do
c) Supletivamente, nos Pnncrplos
Direito Privado.
12,2. Os casos omissos e quaisquer aiustes que se fizerem necessárlos' em decorrência

;J;;;"ü serãà acordados tii" ás puttut' lavrando-se' na ocasi6o' Termo Aditivo'

13.1. Este instrumento
no artigo 65 da Lei no. 8

àlterãdo na ocorrêncla
sde qu€ devidamente c

de quaisquer fatos estiPulados
omprovados.

poderá ser
.666/93, de

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Leino 8.666/93, fica designado o servidor

nomeado em portôna especifica, apensa a esse Instrumento contrâtuãl, pard acompanhar

e fiscalizar execução do presente Contrato;
14.2. À Í'iscalização compete, 

",,ttà 

-à'iot 
atribuiçóes' verificaÍ a conformidade da

execução do contrato com "t 
nor.-it 

"tptiútuout' 
ée os procedimentos sâo adequados

para qarôntir õ qualdade deselada;
14.3. A ação da fiscêlizàção nio n*on"'u a contratada de suãs responsabilldades

contratuais;
ií.ê.-à"iiJta" por conta da contratada os tributos incidentes sobre as faturàs ã serem

;;;";, ;;;il" u, .o.,t.iu,'ço"t devidas ao INSS' bem como -serão de sua exclusiva

responsabilidade as oàngaçoes ou ãna'igot trabalhistas' da Prevldêncla Social' de s€guros

cãí 
-referencia 

ao pessãai empretado,- contratado ou que prestar quôlquer serviço na

ã,,ã.rçgã Ji 
"úra "u 

fiscalização dos serviços decorÍentes deste contrato'

a,666/93)
15.1.o objeto deste Contrato sera recêbido nos termos do art' 73' I dâ Leí no 8'666/93'

cúusulá pÉcrHÀ sErrÀ - DAs DrsPosrcõEs çE:RÁüs E Fr{Ârs
iãi=-ã."çã" d*t" confãto, o contmTA TE poderá designâr' por ato da

iri"*a"oá ioÃpetu*t", servidor como seu representante' com ã competência de Gestor

;;--;"tr;t;, que, dentre ourras êtribuições, anotará em registro próprio todas as

ã.oriãn.i", 
' 
reiacionadas com a execução dos serviços objeto deste contrato,

;;i;i;;;d";';;e fãi necessário à resularização das raltâs ou deÍeltos observados;

iÀ.2- orunao as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato

;; ;*is*à;, ;;;t; o ôesto. oe contrato solicitar aos seus superiores hierárquicos' em

tempo hábii, a adoção das medidas convenientes;
i;:í- ó;;;;" 

"'execução 
deste contrato, o CoIITRATAI{ÍE pode'á exigir- do

CONTR TADo seguro para garantia de pessoâs e bens, para um bom e perfeito

Jànvolvimento dõs tra|alhos contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de

execução das obras e dos serviços, objeto deste contrato;
16.4. O extrato do pÍesente t"..o s"iá publicado no Diário Oficaalto Municipio, no prãzo

ãitaUeieciOo no pa.àgrafo único do art. 61, parágrafo único, da Lei 8 666/93'

CLÁUSULA DÉCIHA SÉTIi.TA - DO FORO
16.1. As partes contratantes elegem o For í) da ( ôrnôrca de Pacatuba, Estado de Sergipe,

como único competente pard d,nmir ôs ques tões que Porventura surgirem

presente Contrato, com renúncia expressa de quêlquer outÍo, por mals
do

4
scja

CNPJ I l.l l2.l2l,m0l48
PÍi(a Norsa Scnhora dc Lourdcs. (lúolro. l'atttl ub.r SU. ( Ll'.l').rlr}.0o0

,..i ,i.- . 1I_
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tqTAoÔ nr ctírl;tl'f
IRFÍ I-I!URÂ qUNIUPAI DF PACAIUgA

!iAAINlTt i,O PÀta€lio

E, Dor estarem dssrm, lustas e contràtãdas, as partes asslnam este lnstrumento, a Íim de

que pr.du;a scul e.ertos legais

Pacatuba/SE, t8 de rulho de 2023.

'. à.tr
MANUELUI AL"EIDA MARTIÍTS SOUZA

Gestora do I\4unrcipro
Pclo Cont!'atante

:i, , ,t.r,,.-. !-;:,.- -.t..'1.,-.
IGOR LI'NA TAVÂRES

Representante legal
P€la Contratãda

IESTEiI UNHAS

5

lli\r No§:r SürhuÍr dlj t.ouhl§.. ( (nrr.. I\.llubr §t:. ( I l, l() r)7(l llnt
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